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Vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI,solicitando que seja feito um quebra-molas ou outro tipo
de redutor de velocidades, na BR 158, próximo ao antigo posto da policia rodoviária,
no Jardim Silvana.

JUSTIFICATIVA

Com a saída da Policia Rodoviária, do antigo posto no Jardim Silvana, o
transito ficou mais perigoso, sendo que as crianças que moram no jardim Silvana e
estudam no colégio Ethanil Bento de Assis tem que atravessar a rodovia correndo
risco de vida.

Com a instalação de um redutor de velocidades e sinalização na pista
diminuiria o risco destas crianças que precisam se deslocar até o já citado colégio.

Este é um pedido da dona Iraci, moradora do Jardim Silvana que esta
preocupada com o risco de acidente com as crianças.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 05 de março de 2003.

SEm\STIÃO RIBEIRO
Vereador
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